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EDITAL
LtcrTAçÃo cotil REsERv DE cora DÉ afÉ.2soto

PARÁ MICROEI.IPRESiAS - HE E EIi{PRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

PREGÃO ELETRôNTCO NO T2l2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 12l2025

Aberto

BASE LEGAL

Este procedimento llcitatório obedecerá integralmente à Lei no
14.133, de 10 de abrll dê 2021 [Lei de Ucltações e cont.atos
Adminis*aüvosl e Decreto Fedêral no 11.462, de 31 de mâ.'ço de
2023 [RegistÍo de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no
12312006, assim como as cláusulas e condlçôes constantês deste
Edltal.

E-mall: lieileçee@liI!trieEesÉc.ggy.D-t / larânjelraslicitacao(ôomêil.com
oBSERVAçÃO! Os Interessãdos deverão acessar o h!!ps-:ll!IwJ.ei!ê!e!.ç9@.br e
htto://www.lêrânieiras.se.oov.br, onde o edltal estaÉ disponível ou na dirigir-se a
Prefeiturd Muhlclpal de laEnjei.as no ender€ço acima citado.

A presente Licitação tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DEpiEços paú aeutsrçÂo DE rNsuMos MÉDrco-
HOSPITALARES, CONSISTENTES EM FRALDAS
DESCARTÁVEIS II{FANTIS E GERIÁÍICAS, EM DIVERSOS
TAMANHOS, DESTINADOS AO ATENCIÍIIENTO DAS
NECESSIDADES ASSTSTENCIAIS DAS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DO MUNTCÍPIO DE LARÂNJEIRAS.SE, PARA
APOTO ÀS AçõES DE CUSTEIO DA ANTENçÃO BÁSICA, EM
CONFORMIDADE CO].{ O PAÍ{O DE TRABALHO DE EMENDA
PARLAMENTAR ESTADUALJ CONFORME ESPECIFÍCAçõES'
QUANTITAÍIVOS, EXIGENCIAS E DEÍALHAMENTOS
cbNsTANÍEs No ANExo I - TERMo oE REFERÊNCIA DO
EDITAL.

ser obtidas da plataforma
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O FUNDO li,lu ICIPAL DE SAÚDE, do município de LãEnjeir.§, E3tâdo de Serglpê,
pessoô iurídica de direito público, inscrita no CNPJ/I'4F sob o no 11.368.71110001-30, com
sede à Rua Getúlio Vargas, no 30, Bairro Centro, Láranjeiras, Estado de Sergipe, POR
SEU(UA) PREGOETRO(A), designado pela- Portâria em anexo, torna público que realizará
o certame licitatório na modalidàde PREGÃo ELETRÔNICO, TrPO MENOR PREçO POR
ITEM, PARA REGTSTRO DE PRÊçOS. Estê procedimento administrativo obedecerá aos
preceitos de direito pÚblico e em especial as disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021 [Lei de Licitaçôês ê Contratos Administrativos] e Decreto Federal no 11 462, de 31 dê
março de 2023 lRégistro de Preços], e ainda, pela Lei Complementàr no 12312006, e será
regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram
examiôados pela Consultoria lurídica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo

Administratlvo, observando o seguinte:

1.1 SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE INSU]iIOS MÉDTCO'
HOSPITALARES, CONSISTENTES EM FRALDAS DESCARÍAVEIS INFANTIS E

GERIÁTICAS, EM DIVERSOS TAMANHOS, DESTINADOS. AO ATENCIÍT{ENÍO DAS
NECESSIDADES ASSISTENCIATS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO
úúlrrcipro DE LÂRÂt{JErRÂs-sE, PARÂ lporo Às açÕEs DE cusrEro oa
aNTENçÃo eÁstcl, :u coNFoRMTDADE coM o PANo DE TRÂBALHo DE EMEÍ{DA
plntlúenrln eíloual, cot{FoRri{E EsPEctFtcaçóEs, QuANTrrarrvos,
extcÊncrls E DEÍaLHAMENToS coNsÍanrEs No aNExo I - TERIi{o DE
ner:nÊrcn Do Eotral.

2.1. As regras referentes ao ór9ão gerenciador são as que constêm da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRCÃO GERENCLÀDOR: Será o Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar/sE
cNPJ n' 11.368.71110001-30.

o) oo óneÃo PARTTCIPANTE(s): Não há órgão participante.

3.1 Para participar do preqão eletrónico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
'pREGÀo ELErRôNlCo" através do site htlls.Zllru!]rcrtêlct ç r

3,2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição dê chave de identificação e de sênha, pessoal
ê intransferível. para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implicê na responsabilidade legal do
licitantê ou de seu rep.esêntante legal e a presunção de sua côpacidade técnica para
realização das transaçôes inerentes ao Pregão na formê eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

l.o oO OgrETOr ',r:t t§rr;::'
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3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complêmentar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pêqueno porte e equiparadas;
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3.5 O licitante deve ãssinalar em campo póprio do sistema a Declaração de I4E/EPP e que
têrá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e êquiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se rcfere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenhêm celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extÍapolem
a rêceita bruta máxima admltida para flns de enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentâr declaração de observância desse limite na licitação;

3,8 A empresa que declãrêr falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
Pequêno Porte (EPP), para beneficiêr-sê do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penâl e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem preiuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrãtivô càbíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações êfetLladas êm seu
nome, assume como firmês e verdadeiras suas declarações, propostês e sêus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provêdor do sistêma ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
tercelrcs

4.1 Poderão paÊÍcipar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, quê atenderêm a todas as exigências, lnclusivê quãnto à documentação, constantes
deste Edital e seus Anexos;

4,2 A participação nesta licitação importa à proponênte na irrestrita aceitação das condiçôes
estabêlecidas no presente Edital, bem como. a observáncia dos rcgulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusivê quanto a recursos. A não observância destas
condlções ensejêrá no sumárlo MPEDIIVENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantês, após sua abêrturà, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantês
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. dêvendo estar em conformidade com as
especificações do ANExO I (TERl4O DE REFERÊNCIA);

4.4 Podêrão paÉlcipar destê PREGÃO ELETRôNICO: Somentê poderão participar deste
PREGAO ELEIRONICO, via internet, os interessados cujo objetivo social sêja peÉinentê ao
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site https://www.licitânet.com.br.

4.4.1A participação no Pregão Elêtrônico se dàrá por meio da digitação da senha pêssoal e
intransferívêl do licitante e subsêquente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamênte por meio da Plataforma Eletrônica. observadâ data e horário limite
estabelecidos.

4.4.2 Independentemente de declarãção êxpressa, a simples apresentação de proposta
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implica submissão a todas as condiçõês estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejLrízo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada êm seu prêámbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboraçâo e apresentação de propostas serão de
rêsponsabilidade exclusiva do licitante, não sêndo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos, O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexâo;

4.4,4As Licitantes interessadas devêrão proceder ao crêdenciamento antes da data marcada
para início da sessão públlca via internet;

4,4,5O credenciamento dar-se-á pela atribuição dê chave de identificação ê de sênhê,
pêssoal e intransferível, para acesso ao Sistema Elêtónico, no site:
httos://www.licitânet.com.br

4.4.6O credenciamento iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante lêgal e na prêsunção de sua
capacidade técnica para realizaçâo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da sênha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquêr transação efetuada dirêtamente ou por sêu reprêsentante, não cab€ndo ao
provedor do Sistema, ou do ór9ão licitantê, pomotora da licitação, rêsponsabilidade por
eventuais danos decorrentês do uso indevido da senhã, ainda quê, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deveÍão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não podêrão partlclpar dlretâ ou Indlrêtamente degse PREGÃO ELETRôNICO,
âs êmprêsã§ ênquadrãdàs nos casos ã sêguir:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao têmpo da llcltação, imposslbllltada dê
participar da licitação em dêcorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele quê mantênha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financêira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezêmbro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoê ísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antêriores à divulgação do edital,
tenha sido condênadã judicialmentê, com trânsito êm julgado, por exploração dê
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhistà.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atúe em substituição a outra pessoa, física ou juídica, com o intuito de burlar
a efetividade dê sanção a ela aplicâda, inclusive a íra contrcladora, controlada ou coligêdê,
desde quê devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4,5.2 Consórcio de empresas, qualquer que sela sua forma de constituição; empresas que

+
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estivêrem em recuperação judiclal, processo de falência ou_sob o regime de concordata,
concurso de credores, dtssolução ou liquidação. Ress.lva: É possívet a parttaipação da
empnesa€ em rêcupqngão ludlalal, dêsde quo amparcdas com ceÍ dão êmi dapela instância judlclrl com,€,te,nte, gue @r ltque q.te a tnteressada êstá apta
econômtca e financêii€menta a participar de prt,cadi nenao ttçltatódo nos Ír}'z,l,os
da Lei no. 8666/7993. (TCU, Ac. A.277/2Or7-2â Cârnara, Dou de 04/tO/20!7)i
4.5.3 Empre_sa declarada inldônea para ltcitar ou contratar com a Administração pública.
Para -verificação das condições definjdas neste item, o pregoeiro, pÍomoverá a consulta
êletrônica Junto ao Cadôstro Naclonal de Empresas Inidôneas-e Suspensas - CÉIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariãmente do direito de licitar e impedida de contratêr com
este 14unicípio;

4.5.5. Empíesas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaÉdês inidôneas ou punidâs
com s-uspensão ou impedidas de licitar por órgâo da Administração pública Direta ou Indireta,
na esfera 14unicipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6Servldor de qualquer órgão ou entidade vtncutada ao órgão promotor da licitação, bem
assim êmpresê dâ qual tâl servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A pâÉl.lpâção n! 3êi3ão públlcâ da lntêrnât d.r-sê-á pêl! utilizâçâo dâ sênhãprlvâtlva do llclt ntê.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitacão, compreendendo os
documentos rcferentes à proposta de preço e à habi tação 1e seu! anexos;, deverão seÍ
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6,2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos mãgnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamentê
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos âpenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licltantes devem estar cientes das condições para paÉicipação no certãmê e assumlr
à responsabllldade pela autenticidêde de todos os documentos aprésentados;

4.6.50_ contratado deverá mênter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de hâbilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçãã;

4.6.6 Os licitãntes interessados em usufruir dos benefícios estabêlecidos pela Lel
Complementar no 12312006 deverão âtender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.1 Os licitantês êncàminharão, exclusivamente por meio do sistema
thttps://www.licitanet.com.br), a pRoposTA com a..DEscRIeÃo DETALHADA Do oBJETo
OFERTADO", incluindo QUANIDADE, PREçO e a TVARCA (CONFORME SOUCIIA O SISTEf4A),
até o horárlo limite de inÍcio da Sessão públlca, horário dà Brasílja, exclusivamente por mêio
do Sistema Eletrônico, quando, então, encêrrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio
dessa documentação;

+



5.2 As propostas câdastrêdas no Sistema NÃo DEVEty CONTER NENHU|4A IDENnFICiçÃo
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidâde e preservar o
sigilo das propostas.
5.3 Em caso de identificêção da licitantê na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitônte será responsável por todas as transações que forem efetuadas em sêu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como flrmes e verdadeiÉs sua proposta dê preços e lances
inseridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edítal e seus anexos. Em
caso de discordência existente entre as especificaçôes deste objeto descritas no PORTAL e
as êspecificaçôes constantes do ANEXO I (TER14O DE REFERÉNCIA), prevalecerâo às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesês com mão-de-obra, matêriais, êquipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamênte na execução do
objeto desta licitação;

5,7 O envio da proposta, acompanhada dos documêntos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrêrá por meio de chave de acesso e senha;

5,8 As I\4icroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deveÍão encaminhar a documentação
de hêbilitação, ainda que haja alguma restrição dê regularidade fiscal e trâbathistô, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostã e
os documentos de hôbilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de classificaçâo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõêm a proposta do licitante melhor classiflcado somente
sêrão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para êcesso público após o
encerramento do envio de lênces;
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchamento, no sistema elett6nico,
dos seguintes camposi

6.1.1Valor unitárjo e totãl do item;
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo dê validade
ou de garantia, número do registro ou inscrlção do bem no órgão competênte, quêndo for o
caso;

5.12 O Licitante será Ínteiramentê responsável por todas as trànsações assumidas em seu
nome no sistemã eletónico, assumindo como vêrdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances. bem como acompanhar as operaçõês no sistema durante ô sêssão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensaqens emitldas pelo sistema ou de sua desconexão.

P
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6.2 Todas as especificôções do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos vêlorês propostos estarão inclusos todos os custos operacaonais, encargos
previdenciárjos, trêbâlhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fomecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta iniciâ|, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validâde da propostê não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contêr dê data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II
deste Edital,

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abriÉ a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais dêverão estar em perfeita consonância
com as êspecificações e condições detalhadas no item 6.1do edital;

7.2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender à sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofeÉada quê se encontra inserida no campo "DESCRIçÃO
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com ês êxigências
do Edital e seus anexos (podendo, aindã, ser analisado pelo ór9ão requerente),
DESCLÁSSIFICANDO, motivadamente, aquelâs que não estejam em conformidêdê, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou
manifêstadamente lnexequível, o. pregoelro obrlgatoriamente ,ustlficará, por meio do
sistema, e então DESCLÂSSIFICARA;

7.4 O proponente quê encaminhar o valor iniciêl de sua proposta comprovadamênte
inexequível, caso o mesmo não honre â oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitadô nê
Íase dê êcêitâbilidade;

7.5 As licitantes deverâo manter ô impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo(â) pregoeiro(a) ;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamênte.
no site https://www.licitanet.com.br conforme Edital;

7.7 Os licítantês poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão ê as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dê desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais êntre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir â melhoí
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7,10 Será adotado para o ênvio de lances no pregão elehtnico o modo de disputa "ABERTO",



ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE LARÂNJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e
sucêssivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapô de lances da sessâo pública têrá duraÉo de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada ôutomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão públicâ;

7.12 A prorrogação automátaca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente semprê quê houver lancês ênviados nesse período
de prorrogação, inclusive no câso de lances intêrmêdiárjosj

7.13 Não hêvêndo novos lances na forma estabelecidê nos itens antêriores, a sessão pública
encêrrêr-se-á automaticêmente;

7,14 Encerrada a fase competitiva sem que hêia a prorrogação automática pelo sistema,
podêrá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apojo, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacionai (Rg), com VALORES
UNITARIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimats, considerando as
quêntidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances ê a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
IIIENSAGEI4 para atualização do referido lance, ê/ou realjzar a êtualização dos valores
arredondândo-os PARA l'4ENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serâo aceitos dois ou mais lances de mêsmo valor, prevalêcendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de iulgêmento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durêntê o transcurso da sêssão pública, as licitantes serão informadas, em têmpo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efêtuado lance comprovadâmente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o êxcluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponentê;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durànte a fase dê lances, conforme possibilita
o sistema eletrôníco, ou seja, antês do encerramento do item;

7,20- No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
EletÉnico, o Sistema Elêtrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepião
dos lances;

7,21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certamê, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a dêsconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior ô dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadà somente após dêcorrjdas
24 (vinte e quatro) horas da comunlcação do fato pelo pregoêiro aos participantes, no sítio
elêtrónico utilizãdo para divulgação no site httos://www.licitanet.com.br;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletónico, flcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
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díante da inobservâncià dê
dêsconêxão;

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresêntado, para efeito de ordenação das propostas
dê preços;

7,25 Nos casos específlcos, em relação a itens NÃO exchrsivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equipêrâdês, uma vez encerrada ô etapa
de lances, seÍá efetivada a veriflcação automática, onde:

7,25.1 O sistemê identificará em coluna própria as microêmpresas e empresas de pequêno
portê participantes, procedendo à comparação com os valores dô primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, êssim como das demais classíficadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alteraçõês;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que ôs orooostas aoresentadas oelas
microemorêsas e emoresas de oeoueno oorte seiâm iouais ou até 5olo (cinco por cento)
suoêriores a orooosta melhor classiflcada, depois de encerrada ô etapa de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhêr uma
última ofeÉa para desêmpate, obrigatoriêmente em valor inferior ao dâ primeirê colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo
automátíca parâ tânto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empresa dê pêqueno portê meihor classiflcada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadôs as demais licitêntes
microemprêsa e empresa de pequeno porte que se encontrern naquele intervalo de 5olÕ
(cinco por cento), nô ordem dê classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterjor:

7.25.5 No cêso de equivalência dos valores apresentados pelas microêmpresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervãlos estabelecidos nos subitens anteriorês,
será realizado soÉeio entre elas para que se identiflque aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

7,25.6 Nã hlpótese de não-contratação nos termos previstos neste itêm, convocação será
em fãvor dâ proposta originalmente vencedora do ceÉame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se apllcará quando a melhor oferta não tiver sido
apresêntada por microempresa ou empresa de pequeno portê;

7.27 Em caso de empate entre duês ou mais propostês, serão utilizados os seguintes critérios
de desêmpate, nesta ordem:

I - disputô finà1, hipótese em que os licltantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados reglstros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

III - desênvolvimento pelo lícitante de áções de equidade entre homêns ê mulheres no
ambiente de trabêlho, conforme regulamento; r
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4,2 Serão desclassificadas as propostas que

7,29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao lícitênte que tenha apresentado o
melhor preço, para que sêja obtida melhor proposta, vedâdê a negociação em condiçôês
diferentês dàs previstas nêstê Editat. O pregoeiro solcttará ao licita;te melhor classifiéado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quândo necessários à conflrmêção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultãdo do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vãntajosas com o primeiro càlocado, a
negociação poderá ser feita com os demajs lícitantes, segundo ê ordem de clâssificaçãojnjcialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificãdo em razão de sua proposta permanecer acjma do preço máximo definido pela
Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociaçâo, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classiflcada
em primêiro lugar quanto à adequação ao objeto ê à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, á veriflcará a
hêbilitação do llcltante conforme disposições do edital;

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicês poímenorizêdês no editalj
III - apresentarêm preços inexequíveis ou pernanecerem acima do orçamento estimado

pêra a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidâde com quaisquer outras exagências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas Doderá ser feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificadà;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exêquibilidade das propostas
ou exi9jr dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item
B.2;

8.2.3 O desâtendimento dê exigências meramente formais quê não comprometam a êferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua propostâ não importará
seu afastamênto da licitação ou ê invalidação do processo;

8.3.Considera-se inexequível a propostê que apresente preços global ou unitários
simbôlicos, irrisórios ou de valor zero, tncompatíveis com os preços dos insumos e salários

IV - desenvolvimento pelo licitante de programâ de integridadê, conforme oriêntêções dos
órgãos de controle.
7.28 As regras previstas no item 7.27 não píeiudicaáo a aplícação do disposto no art. 44
da Lei Complêmentar no 123, dê 14 de dezembro de 2006,
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dê mercôdo, acrêscidos dos respectivos encargos, ainda que o ôto convocatório dô licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quândo se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitantê, para os quais elê renuncie a parcela ou à totalidade da
re m u neração.

8.4 Qualquêr interessado poderá requerer que se realizêm diligêncjas para aferir a
exequibilidade e a legalidadê das propostas, devendo apresentâr as provas ou os indícios
que fundamêntam a suspeita;

8.5 Na hipótesê de necessidade de suspensão da sêssão pública para a reatização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podará ser
rêiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedêncla, e a ocorrência será registrada em ata;

8,6 O(a) pregoeiro(a) podêrá convocar o licitante para enviar documento digitat
cofiplementar, por meio de funcionalídade disponível no sistemat no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta,

8,6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o pÍazot e formalmente aceita pêlo
Pregoeiro;

8.6,2 DentÍe os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as carâcterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio elêtrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema elettónico, sob
pena de não aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lancê vencêdor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classlflcação;

8.6.4 Hãvendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat,, a
nova data e horário para a sua continuidade;

8,6.5O Prêgoeiro poderá encêminhar, por meio do sistêma eletrônico, contraproposta ao
licitante que aprêsentou o lance mais vantajoso, com o fim de nêgociar a obtenção de melhor
prêço, vêdada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

8.6.6Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, podêrá negociar com o licitantê parê que seja obtido preço melhor;

8,6,7A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
dêmais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a paÊicipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsêquente,
hêverá nova verificação, pelo slstema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes êstabêlecida, se for o
caso;

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o prêgoeiro verificará a habilitaçâo
do licitante, observado o disposto neste Edital.
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9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados ôo
sistema, no momento em que, o licitante classiÍicada e vencedora seja convocada para
inclusão dos documentos. As documentações cadêstradas pelas êmpresas paÉicipantes são
disponibilizadês para visualização de todos os participantes, inclusive o pregoeiro.

9.2 Após a etapê competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,
facultativamente, os documentos de habilitação cadastrados antecipadamente no sistêma,
serão automaticâmente disponibilizêdos para a verificação do(ê) pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácaa, que os licitôntes pratiquem seus atos em formato
eletrôôico;

9.4 Os documentos eletónicos produzidos com a utilização de processo de cêrtificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da t{êdida provisórjô no 22OO-2, de 24 de ago;to
de 2001, serão rêcebidos e prêsumidos verdadeiros em rêlêção aos signêtãrios,
dispensando-se o envio de documentos originaís ê cópias autenticadas em papel.

9.5 A prova dê autenticidade de cópia de documento público ou paÉicular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentaçâo
de original ou de declaração de autênticidade por advogado, sob sua responsabilidãde
pessoal;
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9,7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam
armazenados e validados por meio êletrônico;

produzidos, comunacados,

Habilitãção jurídica

10.1. pê6soa fisicá: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente quêi por força
de lel, tenha validade para fins de idêntificação em todo o território nacional;

10.2. empresário indivlduâl: inscrição no Registro público de Empresas l4ercántis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3. l.llcrgempreendedor Individuat - MEI: Certificado da Condição de
f4icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja âceitação ficará condicionada à veriftcação da
autênticidade no sítio httos://www.oov,br/emoresas-e-neoocios/ot-bremoreêndedor;

10.4, soclêdâdê êmpresárla, sociêdâdê limltãdâ unipessoal - SLU ou soclêdadê
ldêntlflcãdã como empnesa lndlvldual dê rêsponsãb ldâde timitadã - EIRELIi
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro público de Empresas
Mercantis, a cargo da lunta ComeÍcial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

10.5. sociedadê empresáriã êstEngêira! portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerciàl da unidade
federatlvê onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quàl será

9,6 O reconhecimento de firma somente será exlgido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

-
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considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/f.1E n.o 77, de 18 dê março
de 2020)

10.6. sociêdade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.7. filial, su.ursãl ou ãgência dê sociedade simples ou emprêsária! inscrição do âto
constitutivo da fllial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro ondê tem sede a matriz;

10.8, sociedade coopêrativa: ata de fundação ê estatuto social, com a ata da assemblêià
que o aprovou, dêvidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas lurídicas da respediva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no
5.764, de 16 de dezêmbro 1971.

10.9. Ato de autorização para o exercício da atividade dê acordo com o objeto licitado,
expedido por órgão competente.

10.10. Os documentos apresêntados deverão estar acompanhados dê todas as alteraçôes
ou da consolidação respectiva,

Habilitâção fiscal, social e trabalhistã

10.11. Prova de inscrição no Cadastro Naclonal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoãs Física§, confoame o caso;

10.12. Prova dê regularidade fiscal perante a Fãzêndã aclonal, mediante
apresentaçâo de ceÉidão expedida conjuntamêntê pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) ê pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), rêferentê a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍrnos da PoÉarja Conjunta no 1.751, de 02 dê
outubro dê 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-ceral da
Fazenda Nacional;

10,13. Provê de rêgularidadê com o Fundo de Garantia do Tempo dê Sêrviço (FGTS);

10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê â ru5tiça do Trabalho,
mediante a apresentação de ceÉidão negativa ou positiva com êfêito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pêlo Dêcreto-Lei no
5.452, de 10 de maio de 1943;

10.15. Prova de inscrição no cadastro dê contribuintes Estãdual ou Distritãl relatlvo
ao domicílio ou sêde do fornêcêdor, peÉinentê ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratuêl;

10.16. Prova dê rêgularidade com a Fazeída Estadual, Municipal e/ou Distrital do
domicÍlio ou sêde do fornecedor, relatlva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relêcionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de dêclaração da
Fazeída respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10,18. O fornecedor ênquâdrâdo como micro€mpreendedor individual que pretênda

!*)r" r
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auferir os b€nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes êstadual e
municipal.

10,18.1. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora
e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prlzC
dê 5 ícinco) dia3 útêis, cujo têrmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrcgáveis por igual peíodo a critério da
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelâmento
do déblto e emissão de eventuais ceÉidões negativas ou posltlvas com efeito de negativa.

Quâllllcação Econômlco-Fln.nceira

10,19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua participação na
licitêção/contratação, ou de sociedade simples;

10.20. certidão nêgativa de falência expedida pelo distribuidor da sêde do fomecedor;

10.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado dê exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício sociê1, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, comprovando, índices de Uquidez Gêrêl (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio dê aplicação das seguintes fórmulasi

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não CiÍculante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passlvo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.22. Caso a empresa interessada apresênte resultado inferior ou iguaÍ a 1 (um) em
qualquer dos índices de Uquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e úquidez Corrente (LC),
será exigido paÉ flns de habilitação capital mínimo de 1olo (um por cento) da contratação.

10.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos
exercícios sociàis, sob pena de inabilitação;

10.24. Os documentos referidos àcimê limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituídâ há menos de 2 (dois) anos;

10,25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receitô Federal do Brasil para transmissão da Escriturôção Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.26. As empresôs criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão ôtender
a todas as exigências da habilitação ê podêrão substituir os dêmonstrâtivos contábeis pelo
balanço de abertura,

10.27. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item dêverá ser atestado
mediante declaraçâo assinada por pÍofissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor,

+
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Qualificação Técnicâ

10,28, Comprovêção de aptidão para o fornecimento de bens similarês, de complexidade
tecnológica e operacional êquivalêntê ou superior à do objeto desta contratação, ou do item
pertinentê, por mêio da aprêsêntação de certidões ou atestados emitidos por pessoãs
jurídicas dê direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

10.29. Alvará de Licença Sanitária Estadual ou 14unicipal da licitante;

10.30. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), do fabricante dos
produtos;

10.31. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), do distribuidor
dos produtos;

10.33. Declaração de que os produtos ofêrtados atendem às exigências da ANVISA

Disposiçõês gerais sobre habilitâção

10.34. Quando permitida a participaçâo de empresas êstrangeirâs que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediantê documentos equivalentes,
inicialmentê apresentados em tradução livre.

10.35. Na hipótese de o fornecêdor ser empresa estrangeiÍê que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de prêços ou do acêite do instrumento
equivalente, os documentos exigidos parã a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8,660, de 29 dê
janeiro de 2016, ou de outro que vênha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou êmbaixadas.

10.36, Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicação de CNPI/CPF diferêntes,
salvo aquelês lêgalmente permitidos.

10.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz,
e se o fomecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, e)(ceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadãmentê, forem emitidos somênte em nome da matriz.

10.38. Serão acêitos registros de CNPI de fomecedor matriz e filial com difêrenças dê
números de documentos pertinêntes ao CND e ao CRF/FGTS, quêndo for comprovadô ê
centralização do recolhimento dessas contribuiçôes,

10,39 Na fasê de habilitação o licitante deverá prestar as seguintês declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracldade
das informêções prêstadês, nà forma dê lêi, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no
14 .133/20211

b) Dêclêrêção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoa com
deficiência e para reabilltado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicâs, nos têrmos do art. 63, inciso IV da Lei no L4.13312021,

c) Declaração dê quê suas propostês econômicas compreendem a integralidade dos
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10.40 Havendo disponilidade no sistema êletrônico de pregão, as declarações acima podêrão
ser featas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso
inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito,
com data ê local de sua realização e assinatuía do responsávê|, e juntadas aos documentos
de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sançôês
previstas em Leis e neste Edital.

1O.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de hêbititação do licitantê dêtentor
da proposta classiflcada em primêlro lugar, o Pregoêiao verificará o eventual
descumprimento das condições de participaçâo, espectalmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consutta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspênsas da Controladoria-Gerâl da
União (CGU), disponível no Portal da Transparéncia
(htto://www.oortaltransoarencia.oov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas quê estejam com suspensês ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;
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custos paÉ atendimento dos dirêitos trabalhistas êssegurados na Constituição
Fedêral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabôlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos terrnos do art. 63, § 10 da Lei no 14.L33/202!,

d) Declaração do licitante de observância do limitê na licitação para obtênção de
beneficios da tC 123/2006, estando limitêdo às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização dê licitação, ainda não tenhâm
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolêm
a receita bruta máxima admitida para flns de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (aÊ. 40, § 20 da Lei no 14.133/2021).

c) por jmprobidêde administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponÍvêl no Portal do Conselho Nêcionâl de lustiça
(CNJ), disDoníve no portal
h

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nomê da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Leí nô 8.429, de 1992, que prevê, dentre
âs sanções impostas ao rêsponsável pela prática de ato de improbidade administrãtivê, a
proibição de cohtratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

10.7.1,2 Caso conste nê Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndlretas, o gestor diligênclará para verifrcar sê houve fraude por partê das
emprêsês apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas;

10.7.1,3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societárjos, linhas de
fornecimênto slmllares, dentrê outros;

10.7.2 Constatadâ a existêncla de sanção, o Pregoeiro reputârá o licitantê inabilitêdo, por
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faltâ dê condição de participação;

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificàção da
documentação apresentada, exceto paÊ microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1ô, da LC no 1,23/06.

10.7.4 Após a entrega dos documentos parã hàbilitâção, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, sâlvo em sede de dilígência, para:

I - Complementação de informações aaerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
ê desdê que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualização dê doaumentos cuja validade tenha êxpirado após a datã de recebimento
das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retifrcação da
documentação apresentada, excêto para micÍoempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;
10,7.6 Na análise dos documentos de habllltação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documêntos e sua validade jurídica, mediante despacho
fúndamentado registrado e acessÍvêl a todos, atribuindo-lhes êficácia para fins de habilitação
e classificaçã0.

10.7,7 Havendo necessidade de
Pregoêiro suspenderá a sessão,
continuidade dA mesma.

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
informando no "chat" ê nova data e horário para ê

10.7.8 Será inôbilitado o licitante que não comprovôr sua habilitação, seja por não
aprcsentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desaco.do com o
estabêlecido neste Edital,

10.7,9 Não serão aceitos documentos de hãbllitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
sâlvo aqueles legalmentê permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documêntos deverão estar em nomê da fllial,
êxceto aqueles documentos que, pela próprla naturêza, comprovôdamente, forem em;tidos
somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com difêrênças de
números de documentos pertinentes à CeÉidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria dã Rêceita Federal do Brasil ou
pela Procurádoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido
parê matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidadê do FGTS, quêndo o
licitante tenha o recolhimento dos êncargos centralizado, devendo. desta forma, apresentar
o documento comprobatório de autorizôção para a centrâlização.

10.1.!2 A verificâção pelo órgão ou entadade prcmotora do certame nos sítios
eletrônícos oficiais de órgãos e entidades emissorês de certidões constitui mêio legal de
prova, pâra fins de hàbilitacão,

11.1 A propostê flnal do licitantê declarado vencedor deverá ser encamlnhada no prazo de
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02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação do prêgoeiro no
sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11,2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
êntrelinhas ou ressalvas, devendo ã última folha ser assinada e as demais rubricadês pelo
licitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, númêro da contâ e agência do licitante vencedor, pêra
frns de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levêda em consideraçâo
no decorrêr da execução do contrato e aplicâção de eventuêl sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objêto contidas na proposta, tais como, validade dê
proposta, marcâ, modelo, tipo, fabrlcânte e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária ê moeda
corrente nacionêl/ o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, inciso II dê Lei no 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevêlecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extênso, prevalecerão estes últimos;

11,8 A ofertà deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição quê induza o julgamênto ê
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerâda aquela que não corresponda às especiflcêções ali contidas ou que estabeleça
vínculo à píoposta de outro licitànte;

12 RBATISO§ AOI|ll|ISrnArltíO*

12.1 Os atos da Administração dêcorrentês da aplicação destê Edital cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado dê data de intimação ou de tavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
rêgistro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou iôabilitação de licitante;
d) anLrlação ou revogação da licitação;
ê) extinção do contrato, quando determinada por ato onitateÍal e escrito da Administração;

II - PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, rêlâtivamente a ato do qual não caiba recurso hiêrárqulco.

12.2 Quanto ao recurso apresentêdo em virtude do disposto nas alíneas..b" e,,c,,do inciso
I do Iitem 12.1, serão obsêrvadas às seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a íntenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do

)x/:_#
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qual será concêdido o prazo dê no mínimo 10 (dez) minutos. sob pena de preclusão, para
que qualquêr licitante manifêste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação dâs razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na dôta de intimação ou de lavrêtura da ata de hêbititação ou inabititação;

lI - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 sêrá djrigido à autoridade que tiver
editado o ato ou profeÍido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encamlnhará o recurso com a sua mouvação à autoridade
supeÍior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo má)<imo de 1O (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos ãutos.
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12.4 O acolhimento do recurso
aproveitamento,

implicará invalidação apenas de ato insuscetível dê

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazõês será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgâção da interposição do recurso no Diario Oficial do
14unicipio.

12,6 Será assêgurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12,7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o iuízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo à ânálise das razões, tais rêquisitos são os pressupostos recursaist sucumbência,
tempestividade, motivação, lêgitimidade e interessê, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadâmente. Nesse momento o Pregoêiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas veriflcará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de mênifestação motivada do licitante quanto à intenção de Íecorrer importará
a decadência desse direito;

12.9 Uma vez admitido o rêcurso, o íecorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletÉnico, ficando os demals licitantes, desde logo,
intimados para, querêndo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do térmlno do prazo do recorente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos êlementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aProveitamento;
12,11 Os autos do processo peÍmanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endêreço constante neste Editãl.

13.1 A sessão pública poderá sêr reaberta:

13.1.2 Nâs hipóteses de provimento de recurso que lêve à anulação de atos ênteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própriâ sessão pública,
situação êm que serão repetidos os atos anulados ê os que dele dependam;

13.1.3.Quando houvêr êrro na aceitação do prêço melhor classiflcado ou quando o licitante
dêclarado vencedor não assinar o cohtrato, não retirar o instrumento equivâlênte ou não
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comprovâr a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o dâ LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamênte posteriores ao
encerramento da etapa de lãnces;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificâção dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes rêmanescentes dêverão ser convocados para acompanhar a sessão
rêaberta;

13.3. A convocãção se dará por meio do sistema elettônico (',chat.,).

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante dêclarado vencêdor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposiçâo de rêcurso, ou pela autoridade competente, após a
rêgular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autorjdade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objêto à licitante vencedora pêlo pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pêla autoridade competente.

I - FORI4ALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1Após ahomologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preçosi

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
posslbilidade de o licitante oferecer ou não propostã em quantitativo inferjor ao
máximo previsto no Termo dê Referência, e obrigar-se nos limitês dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os sêrviços com preços lguais aos do adjudicatário, observada a classificaçâo na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiveTêm sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiftcação dos licitantes registrados
na ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem clâssificado será convocado para
assinar a âta de registro de preços no prazo de OS (cinco) dias, sob pena de dêcadência do
direito, sem preJuÍzo da aplicação das sanções prêvistas na Lêi no 14.133, de 2021;

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mêlhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamentê jusflftcada e apresêntada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

+



15,2,3 Na hipótesê de nenhum dos licitantes de que trata o subitêm 15.2.2 êceitar a
contratação nos têrmos previstos no refêrido subitem, a Administração, obsêrvêdos o valor
estimado e a sua êvêntual atualização na forma prêvistê no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sLla proposta original, nô ordem dê
classificação, com vistês à obtenção de preço melhor, mesmo que âcima do preço do
adjudicatário; ou

b) âdjudicar e flrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescêntês,
observada a ordêm dê clêssificação, quando frustrada a negociação de mêlhor
condição.

III . VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOSI

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desdê que comprovado o preço vantajoso (Art, 84,
Lêi 14.133/2021).

15.3.1. O contrato dêcorrênte dâ atê de registro de píeços terá sua vigência estabêlêcida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS
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15.2.2, Na hipótese do convocado não assinâr a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitêm 15.2.1, fica facultado à Administração
convocôr os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classlficação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.4, O preço rêqistrado e a indicação dos respectivos detentores da atâ serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedâdo êfêtuêr acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15,6, A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços registrados implicârá compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mês não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição prêtendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lel 14.133/2021);

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou àtualizôdos em decorrência de eventual
redução dos preços prâtlcados no mercado ou de fato que êlêve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos
imprevisÍveis ou previsívels de consequências incalculáveis, que Inviabllizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no f4,133/ 2O2l;

w
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15.12, Nas Atas de Registro de Preços são indicados um
responsávêl pêlas rotinas de controle dessas atas, como:

Fiscal e o cestor, que será

b) em caso de criação, atteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobrt os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de ctáusulê de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados? nos têrmos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o pr€ço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se supêrior
o preço pratlcado no mercado, o Órgão Gerenciador deverái

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução dê preços ê sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada ê negoctação, o Detentor da Ata será liberãdo do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrãdos, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10, Quando o prêço de mercado se tomar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administraçâo
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penaltdade,
conflrmada a veÊcidade dos motivos e comprovantes apreaentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual opoÉunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração dêverá procedêr a revogação
da Atã de Registro de Preços, adotando as medtdas cabíveis para obtênção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Rêgtstro dê Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empênho, instrumento equivalente ou assinêr o

contrato, no prazo êstabelecido pela Administração, sem justificativa a€eitável;
c) Não aceitar rêduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interêsse públicoi
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesâ, será formalizado por despacho da autoridade competentê da
Admlnistração,

â)
b)
c)

d)
e)

Controle dos saldos;
Vigência da ata;
Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na
Ata de Registro de Preços, êm sintonia com o Art. 82, § 50, Inctso VI;
Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
Controle sobre as entrêgas, seus locais e seus pÍazos;

q-
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f)
s)
h)
i)

i)

Controle sobrê o recebimento do objeto;
Controle sobre as liqurdações de Notês Ftscais;
Controle das obrigaçôes de ambas as partes;
Controle sobre evehtuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo
de entrega;
Controle sobrê evêntuais notafrcações e eventuais sanções, entrê outros.

15.13. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro dê preços na condição de não paÍticipantes, observados os seguintês
requiSitosi

ê) apresêntêção de justificativa dà vantagem da adesão, inclusive êm situações de
provável desabastecimento ou descontinLlidade de serviCo público;

b) dêmonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os vâlores
praticados pelo mêrcado na forma do art.23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do ór9ão ou entidade gerencladora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
podêrá ser exerclda:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública fêderal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos ê entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços dê órgão ou entidade gerenciadora munícipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitaçâo,

16.1 A execução do objeto será fiscêllzada pelo setor competente, com autoridade para

15.15, Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantesi

a) As adêsões não poderão excêdêr, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quêntitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços pâra o órgão gerenciador e parê os órgãos participantes.

b) O quantltativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidadê, ao dobro do qLlantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do númêro de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitêda a ordem de
classiflcação e a quantidade de Dêtentores a terem preços reqistrados, convocará os
representantês para assinatura da Atâ de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas;

15.17. A contratação com os detêntores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hjpóteses, em que a
Admlnistração poderá substituÊlo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa. âutorização de compra oLl ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art.95 da Lêi no 14,13312021;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital;

ato
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exercer, em nome do l'lunicípio, todê e qualquer ação de orientação geralr controle e
frscálização objeto do contrato.

17,1 Nos termos dos artigos 92 anciso XVUI e art, 117 da Lei no 14,133/2021, a
Administração designará o servidor pertêncente ao quadro para àcompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro púprio todas as ocorÍêncjas relacionadas com a
execução e determinando o que for necessárjo à rêgularizâção das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos óígãos de assessorãmento jurídico e de controle intemo da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota flscal, devidamentê atestada e acompanhadas das
certidões nêgativas, no protocolo da SEFIN (Sêcretaria de Finanças) dêvendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documêntação
hábil à quitôçãor Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Servlços, com o respectivo termo de
rêcebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Êederal, Estaduê1, Municipal, INSS, FGTS ê CeÉidão de Débitos
Trabalhistas,

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser aprêsentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pêla autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de laquadação da
despesa e inclusão na lista classificêtóraa de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relâtivês ao presente contrâto devê obedecer e cumpdr
a ordem cronológica das datas das respêctivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/1964. art, 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retênção nâ fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desdê quê os mesmos seiam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidôçâo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou ínadimptência contíatual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrêto,
excêto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver rêvisão de
valores, visando manter o equilíbrio econômico-financelro inicial da proposta, nos termos do
art, 124,ll"d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte do fornecedor.
altêração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fêto do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Únicoi O prazo de 30 (trinta) dias para pâgamento das notas ftscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir dâ data da entrega da nota fiscal na
Secretaria de Finanças deste f.4unicípio, sendo a data da liquidâção da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizada pelo município, conforme vêrsa a liquidação estabelecida no Art,
63 da l'ei no 4,320/1964.

13.O ôô DAGIl.ErfO
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20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da dôta de
assinatura do contrato, obsêrvada a variação do IPC-A pêra o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidãde com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

20.2. O reêjuste levará em conta parâ fins de oálcLllo a vêriação do índice pactuado a data
base de apresentêção orçamento, sêndo que os reajustes subsêquêntes ocorrerâo sempre
nos aniversários seguintes, aplicêndo-se a variação ocorrida no último perÍodo;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrêto, nos
termos do art, 124, ll "d", da Lei no 14,133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços prâticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorÉncia de fatos imprevisiveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizêm a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer casor a repartição obietiva de risco êstàbelecida no contrêto;

20,4 O pêdido de restabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro deverá ser formuiado
durante a vi9ência do contrato e antes de eventuâl prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias).
contado da data do pedido da documentaçào.

21.1O seu recebimento dar-se-á de ãcordo com o art. 140, inciso II, alíneas "a" e "b", em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/2021, com âltêrações posteriores e nos termos fixados no Anexo Il,
observando-se a sua conformidadê com as previsões deste Instrumento Convocatório,

22,1. O licitante ou o contratado será responsàbilizado adíninistrativamente pelo
cometimento das infrôções previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadàs ào
responsável pelas infrêções âdministrêtivês as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no !4.133/20211

I - Advertênciaj
II - Multa;
III - Impedimento de licltar e contratar;
IV - Declaração dê inidoneid3de para licitar ou contratar

22.2 Na aplicêção das sanções serão considerados:

I - a nâtureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III ' as clrcunstâncias agravantes ou atênuêntes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Públicô;
V - a implantêção ou o apefeiçoamento de programa de integridêde, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22,3. Será aplicada â sônção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais grâve;

À
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22.4. Na hipótêse dê descumprimento total olJ parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicadô, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:

22.4.7. De 5o/o (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso nâ
entregâ/prestação do serviço, observada à seguinte qrâdação:
â) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atrâso de 06 a 10 diasr multa de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 diasr multa de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 diasr multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamênte com â prevista no inciso II do mesmo item;

22,6 Na aplicação da sanção prevista no inciso lI do item 22.1 será facultadâ a defesa do
intêressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimãçâo;

g

22.7, A aplicação das sanções píevistas nos incisos III e IV do item 22,1 requererá a
instaurêção de processo de responsabilização, a ser conduzido por comlssão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, quê avaliará fatos e circunstânciês conhecidos e intimará
o lacitantê ou o contratâdo para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
int,mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sênção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelês infrações
aclministrativas previstas nos incisos U, IU, IV, V, VI ê VII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedírá o responsável de
licitar ou contratar com o l4unicÍpio de Laranjeiras/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 AsançãoprevlstanoincisolVdoltem22,lseráapllcâdaaoresponsável pelas infrações
âdministrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do êrt. 155 da Lei no U.f33/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justiflquern a imposição de flenalidade mais gravê que a sanção rêferida
no § 40 deste artigo, e impedjrá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Públlcã direta e indireta de todos os entes fêderativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ônos;

22.10 A sanção estabelêcidâ no inciso IV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderâo sêr aplicadas
cumulativamente com a prêvista no inciso I[ do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ào valor de
pâgarrento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alérn da perdâ desse
vôlor/ a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.13 A aplicação das sênções previstas no itêm 22.1 não exclui, em hipótese alguma, ê
obrigação de repêrêção intêgral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licltação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do l4unicípio e Fundos para os exercícios
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alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomâda às devidas cautelas
de para a foÍmalização do contÍato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empenhos,

24.1 Constatando o descumprimênto parcial ou total dê obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notiflcação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o caput deste aÉigo será enviada pelo correio,
com aviso de recêbimento. ou entregue a CONTRÂTADA mediante recibo ou, na sua
impossibilldâde, publicada no Diário OÍicial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situação por paÊe da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento
ou pêla fiscalização do fomecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo
Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustíficado na execução do contrato suieitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 dêstê editã|. A apllcação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumuladâ de outras sanções previstas êm Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissào
designada quê avaliârá os fatos e circunstâncias conhecldos e intimará o llcitante ou o
contrêtado pãra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar ãs provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese dê defêrimento de pedido de prodLrção de novas provas ou de jLrntada de
provas julgêdas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indêferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnêcessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Pa.a Ílns de aplicação das sanções previstas nos incisos I. II, III e IV do do item 24.1
deste edital, serâo aplicadas de acordo com a Lei Fêderal no 14.133/2021, do qual estabelêcê
a Íorma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma
mesma empresa e deaivadas dê contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e mantêr êtuâlizêdos os dados rêlativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Cêis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no aÉ. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021.

+
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25.1 Qualquêr pessoa é parte legítima para impugnar edital de ticitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos; devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abêrtura do ceTtame.

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido dê esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias útêis, limitado ao último dia 

-útil 
anterior à

data da aberturê do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova datô para a rêalização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos prêvistos no
certamê;

25,6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.7 As respostas aos pedidos dê esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema ê
vincularão os participantes e a administração.

26.1 Da sêssão pública do Prêgão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26,2 Não hêvendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato superveniente quê impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia Útil subsequênte, no mesmo horário anteriormente estabelecido, dêsdê que nâo
haja comunicâção em contrário, pelo Pregoeiro;

25.2 A impugnêção e pedido dê esclarecimento deverão ser rêalizadas na forma eletrônica
através do site httpst//www.licatanet,cot .br

26,3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26,4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata ê acêssível a todos, atribuindoihes
vâlidade e eflcácia para fins de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoÍas da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interêsse da
Administrêção, o princípio dê isonomia, a finalidade e a sêgurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação ê aprêsêntação de suas
propostas e ô Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos,
indêpendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos estabêlecidos neste Editat e seus Anexos, êxcluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura l.,tunicipal de Laranjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licjtante, desdê que seja possível o aprovêitamento do ato, observados os princípios da

PáEid18de4e 
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isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de sêus anexos ou demals
pêças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
htto://www.laràn jêiras.se.ooy.bi e https://www.licltanet.com.br

26.11. O licitantê é rêsponsável pela fidêlidêde e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsadade de qualquer
documento aprêsentado ou a inverdêdê dâs informêções nele coítidas implicará nê imediata
desclassiflcação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sarções administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12, Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na análise dâ documentêção e no julgamento das Propostas Comêrciêis, o Pregoêiro
poderá, a seu critério, solicitaa o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especiãlizados;

26.14 loda a documêntação apresentada neste edital e seus anexos são complementarês
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em úm documento e se omita êm
outro será consideÉdo especificado e válido;

26,15 O Pregoeiro, no interesse da Administrêção, poderá adotar medidês saneadoras,
durante o certame, e rêlêvar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sêndo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinêdas a esclârêcer a instrução do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejàr a desclassifrcação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no site da Prefeitura lvlunicipal, no
endereço: htto://www.lâranieiras.Se.oov.br;

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais nornas legais qLre disciplinam ô
matéria;

26.19 A presente licitaçâo nâo importa, necessariamente, em contratação, podendo o Ór9ào
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por rêzões de intêressê público. derivadas dê
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçâor
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema parê conhêcimento dos
licitantes;

26.20 Paft atêôder a seus interesses, o ór9ão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
ã aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizêrem nas obras, nos
sêrviços ou nas compras, e, no caso dê rêforma dê edifício ou de equipamento, o limite para
os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) conforme dlspõe o art. 125, da Lei no
t4.133/202t,
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26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos pâra rêcebimento das propostas ou pêrê suâ abertura;

26,22 Os atos prãticados no processo licitatório são públicos, ressalvadôs as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurênçà da sociedade e do Estado, na forma
da lêi. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo dês propostas, até a respectiva aberturâ;
II - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazem parte intêgrante deste edital os anexos, como se nelê estivessem trônscritos:

k***

27.1 Ficâ eleito o Foro da Comarca de Lêranjeiras/SE, para dirimir questões orjundas desta
licitação, não resolvidas na esfera êdministrativa, com exp.essa renúnciô de qualquer outro,
por mais privilegiado que sêja.

Laranjêiras/SE, 11 de dezembro de 2025

Livya

ANEXO I - Têrmo de Referência.
ANEXO II - l4odelo de Proposta.
ANEXO ln - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Í\4inuta do Contrato

27 ÍlO FnPô
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(ANEXO)
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

(cidade)/(UF), _ de de 2025

OBJETO: SISTEI4A DE REGISÍRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUIYOS MÉDICO.
HOSPITALARES, CONSISTENTES EI4 FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANÍIS E GERIÁNCAS, EIq
DIVERSOS TAI4ANHOS, DESÍINADOS AO ATENCII4ENTO DAS NECESSIDADES ASSISTENCIAIS DAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE Do IIUNIciPIo DE LARÁNJEIRAS-SE, PARÀ APoIo ÀS AÇÔES DE
CUSTEIO DA ANTENÇÃO BÁSICA, EIY CONFORT4IDADE COIÍ O PANO DE TRABALHO DE EN4ENDA
PARLAIYENTAR ESTADUAI- CONFOR}1E ESPECIFICAçõES, QUANTITATIVOS, EXIGÊNCIAS E
DETALHAI4ENTOS CONSTANTES NO ANEXO I - TERIVIO DE REFERENCIA DO EDITAL.

Razão Sociali
CNPJI
Enderêçor
Fone/Fax:

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

ITEM DESCRTçAO UNID QUÀNÍ v. uNtT Ri V. TOTÀL RI

VALORÍOTÂL R$

Prazo de validade da proposta não infêrior a 60 (sessentâ) diãs corrldos, contado da data
de abertura do certame, caso não seia indicado, será.onsiderada de 60 (sessentã) dias
corridos.
O prâzo de entrega, quê será de no máximo _ (_) dias consecutivos contados a
partir da entrega da ordem de fornecimênto.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitantê.
Declaro que nos prêços orâ propostos e naqueles que por vêntura viêrem a ser ofeÉados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao pêrfêito
fornecimento objêto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, sêguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido quê a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesâs já estão inclusas.

CPF:

*"À'
ãrr

§

REF.: PREGÃO ELEÍRôNICO NO /2025,

E-mâll:
Bancor Agência:
LocaUData:
Contâ Corrênte No:
Nome do Representãnte Legali_

4
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rtt{rra DA aÍÀ DE *âH?ti'. *"*" Í{o 

-/2o2tO MUNICÍPlO DE, LARÂNJEIRÂS, ESTADO DE SERGIPE, atTavés do FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E DO BEM ESTAR, inscTita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede
adminlstrativa localizada no endereço à xxxxxx, XXXX, XXXXxxXxXx, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXn(XXXX)(XXXXXXXXXX. brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade no

doravante denominada, óRGÃossP/- e CNPF/MF no
GERENctaDoR, em decorrência da conclusão do PREGÃo ELETRôNrco Nô J2o25,
RESOLVE, REGISÍRAR OS PREçOS dar xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxro<xxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, x)c<xxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). )o(xxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx. doravante
denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com
a Lei no 14,133, de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitaçõês ê Contratos Administrativos] e
Decreto Federal no 11.462, de 31 de março dê 2023 lRêgistro de Preços], ê ainda, pela Lêi
Complementar no 123/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1. DO O3JEÍÔ

I,I, A PTESENTE AtA tEM POT ObJCtO O SISTEiIA DE REGTSÍRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO
OE II{SUMOS I.IEDICO-HOSPITALARES, COIiSISÍEI{TES ElI FRÀLDAS OESCARÍÂVEIS
r FANTrs E GERrÁTrcÂs, Et DrvERsos rarrraÍ{Hos, DEsrrNÀDos ao arEt{crMEt{To DAs
NEcEssrDADEs asstsrEÍ{crars DAs uÍ{rDADEs gísrcas oe saúDE Do r.ruÍrrcÍpto DE
LARAIJETRAS-SE, paRÁ aporo Às açÕEs DE cusrEro oa a rENçÃo BÁsrca, Et,l
COI{FORMIDADE COM O PAI{O DE TRABALHO OE EMEI{DA PARLÀi{ENTAR ESTADUAL,
co FoRME EspEcrFrcaçõEs, euat{Trrarlvos, DqcÊÍ{cras E DEÍÀLH^MEi{ToS
cot{sÍaNTEs ]{o arExo r - TERMo DE REFERÊNcra Do EDrraL.

2. DAVI CI§LAçÃO AO EDTTA! .

2.1, Este instrurnento quarda nteira conform dade com os terrnosdo Pregão Eletrônico SRP
e seus Anexos, o qua é parte integrante e complementar, vinculando-se, a nda, â propostê
do Fornecedor Registrado.

3. rÂ v!qÊ..cra DA 
^Í

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14 .133/2021\ .

3.2. O coítrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas,

4. DO PREçO

4.1. Os preços registrados são os seguintes

1'
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prcço registrado e a indicação dos respêdivos detentores da ata serão divulgados em
oficial da Administração e Ílcaíão disponibilizados durante a vigência da Atâ de

Reqistro de PreÇos;

4.3, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelêcidos na ata de rêgistro de
preços;

4,2, O
órgão

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somênte será exjgida para ê
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições êstabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. a6, Lei 14.133/2021) ;

4,6, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados êm decorrência dê eventual
redução dos prêços praticados no mêrcado ou de fato que elevê o custo dos bens ou dos
serviços registrâdos, nas seguintês situações:

a) em caso dê força maior, caso fortuito ou fâto do príncipe ou êm decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsívêis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
êxecução da atã tal como pactuada, nos termos do disposto na alíneà "d,,do inciso II
do caput do art, 124 da Lei no U.f33/ 2021i

b) êm caso de criação, alterâção ou extinção de quêisquer tributos ou encargos legais
ou superveniêncaa dê disposiçõês legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no êdital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços rêgistrados, nos termos do disposto na Lei no L4.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orqão Gerenciador deverál

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para rêdução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os dêmais licitantes que tivêrêm preços registrados, visando igual

oportunidadê de neqociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar supêdor aos registrados, o Detêntor dô Ata,
mediante requeÍimento comprovado, não puder cumprir o comprcmisso, a Administração
poderá:

a)

b)
c)

Libêrar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sêm aplicaçâo da penalidadê,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantês apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
Convocar os demais Detentores da Ata visando iguêl oportunidade de negociação;
Não havendo êxito nês negociaçôes, a Administração deverá proceder a revogação
da Atê dê Registro dê Preços, adotando as medidas cabíveis para obtênção de
contratação mais vantajosa.

Y*lv:r'

,??ax t§lt§
QUAI{T.
rÀxrrÁ vatoa uNtÍ.

l
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s, Do coNÍRoLE. acorpar{H^HErro E FrscaLrzaçÃo oos pnrços
REGISTRADOS

5.1. O Ór9ão Gerenciador adotara a prática de todos os ôtos necessários ôo controle e
administração da prêsentê Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no 14.133/2021, fica designado o(a)
servidor(a) xxxxxxxxxxxx - CPF no xxxxxxx, lotado na Secretaria Municipal de

deste Orgão, para acompanhar e flscalizar execução da presente Ata de
Registro de Preços.

§1o - À fiscalizaçâo compete, entre outras atÉbuiçôes, verificar a conformidade da execução
do Fomecimento com as normas especiflcadas, se os procedimentos são adequàdos para
garantir a qLralidade desejada,

§2o - A âção da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscêl e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

ê) Controle dos sêldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Resetua, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Prêços, êm sintonia com o Art, 82. § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais ê seJs prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
9) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas ês partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notiflcações e êvêntuais sanções, entre outros.

6.1 Após o encerramento da licitaçâo, o licitante mais bem classiflcado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dlâ§ , sob pena de dêcadênciê
do dircito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas ná Lei no 14.133, de 2021;

6.2 o $azo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, dêsde que:

a) a solicitação seja dêvidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificêção apresentâda seja aceita pelô Administração.

6,3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de pÍeços no prazo e nàs
condições estabelecidas, fica facultado à Administ.ação convocôr os licitantes remanescentes
do cêdâstro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classiflcado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantês acêitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administraçâo, observados o valor êstimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edltal, poderá:

a) convocêr os licitantes que mantiverem sua proposta orjginal, na ordem de
classlffcação. com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

!i,i:,Y/
- --zt _

+



9
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE LARAT{JEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

adjudicatário; ou
b) adiudicar e firmar o contrato nas condiçõês ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem dê classificêção, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detêntores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
Lei no L4.133/2O2L;

7. DO CAI{CELA'iIEi'I1O DO iIGISTRO DÊ PREçOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Atâ de Registro de Preços;
b) Não retirar a respêctiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justiflcativa aceitável;
c) Não acêitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomãr superior

àqueles praticados no mêrcado;
d) Tiver prêsentes razões de interesse público;
e) O Cancetamento de registro, nas hipóteses prevlstas, assegurando o contraditórlo e a

ampla defesa, será formàlizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

A. DA ATA DE RÊGISTRO DE PREçOS
8,1 - A Ata dê Reg stro de Preços não obriga o lvlunicipio a firmar quêlquêr contratação, nem
ao menos nas quantidades estirnadas, podendo ocorrêr licitações específicas para
fomecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurêda ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdadê de condições.

8.2 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pêlo
beneficiário do registro, quando o l4unicípio optar pelo fornecimento cujo preço está
registrâdo, por outro meio legalmente pêrmitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o
preço cotado neste, for iguâl ou superior êo registrado.

8.3 - O Municípío avaliará o mêrcado constantemente e poderá revêr os preços registrêdos
a qualquer tempo, em dêcorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9, DAS OBRTGAç6ES DO óRCIO GEREICTADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciâr a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio dê seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir parecêres sobre atos relativos a execução da êtâ, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência dê condições êstabelecidas no
Edital e a proposta de aplicôção de sanções;

IV - assêgurar-se do fiel cumprimento das condições êstâbêlecidas na ata, no
instrumento convocatório e sêus ânexos;

V - assegurâr-se dê que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administrâçã0, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a evêítuais renegociações dos prêços
registrêdos e a aplicação de penalidadês por descumprimento do pactuado nâ Atâ dê Registro
de Preços;

VII - flscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornêcedor Registrado; &
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VIII - a fiscalizaçâo exercida pelo órgão Gerênciador não excluirá ou reduzira a
rêsponsabilidade do Fornecêdor Registrado pela complêta e perfeita êxecução dos serviços.

10.1. São obrigações do fomecedor registrado:
I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Rêgistro de preços;
II - comunicar ao cerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de rêgistro de preços;
III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em

eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;
IV - abster-se de traníerir direitos ou obrigações decorrêntes dê ata de registro de

preços sem a êxpressa concordáncia do Ôrgão Gerenciador.

PRÊçOS

11.1. Os órgâos ou êntidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à âta de registro dê preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagêm da adesão, inclusivê em situaçôes de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração dê que os valores registÉdos êstão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do aÊ.23 da Lei no 14.133/2021;

c) préviês consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciâdorà e do fomecedor.

a) Por órgãos e entidades da Administração Públicô fedêral, estadual, distrital e municipal,
relativamentê a ata de registro de preços de órgão ou êntidade gerenciadora federal.
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, rêlativamente a ata de
registro de preços de órgâo ou entidade gerenciadora municipal, dêsde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a atê de registro de preços por íorgãos ou entidadês não
participantes:

a) As adesões não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o (cinquenta por cento)
dos quantitat,vos dos itens do instrumento convocatório registrados nê ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adêsões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantltativo de cada item registrãdo na êtâ de registro de
preços para o órgão gercnciador e órgãos participantes, indêpendentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DÂS PENALIDADES'.

12.1 Serão aplicadas as sanções previstãs do Êdital de Pregão Eletrônico.

r.3. DA PUBTICAÇÃO
13.1. A publicação da Ata dê Rêgistro de Preços deverá de realizada no Portâl Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 20, inciso IV da Lei no
14.133/2021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

i {Àl
)h/

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de prêços na condição de não participante
poderá ser exercida:

+



14. D §üSFGBÚIS GlRÂtt3
14.1, Indêpêndente de sua trônscrição, o edital e seus anexos, principalm;;ie à proposta
de preço e os documentos dâ propostâ e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fêrá parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1. Para dirjmir, nê esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será compêtente o foro dâ Cômarca do f.Iunicípio de Laranjeiras, êstado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavradã a
presente ata de registro de preços que,lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação dêste
Município.

/sE, 

- 

de- de 2o-.

xxxxxxxxxxxxxxxx
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS
1-
Nome
CPF:
2-
Nome
CPF:

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRÂS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

xxxxxxxxxxxxx
órgão cerenciador

,+



ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/20-REF: Pregão Eletrônico SRP no -------J20--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotêr os materiais com preços iguâis aos do licitante vencêdor, obedecendo a
sequência de clêssificação no ceÉame, no caso de impossibílidade dê atêndimento pelo
primeirc colocado da em virtude do cancêlêmento.

Itêm Classificàção Fornecedor CNPJ

Iinserií razão social da emprêsê]
Iinserir representante legal da êmprêsa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da emprêsa]
Iinserir reprêsentante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da êmpresa]
Iinserir reprêsentante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

+
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DE PREçOS NO

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localjzada
no endereço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJr XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pêlo(a)
sêu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a), XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
municÍpio de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R,G,
no xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONÍRATANTE, e a Empresa

localizada à
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _, o Sr

CPF no. têm justo e acordado entre si o
presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
14,f33/2021, mediante cláusulas e condições sêguintes:

cúusulA i'RrHEri§- o!}EIo (!rt. 9!r,r s u)! '- ' - i '.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE
UM LADO, O MUNICÍPIO DE
xx»o«»o«)o«, E, Do ouTRo, a
EMPR-ESA 

- 

DECORRENTE DO
PREGAO ELETRONTCO No _/2025 -
ATA DE REGISTRO
_l2o2s,

1,1, O objeto do presente instrumento é a AQUISIçÃo DE INsul,tos MÉDICO-
HOSPITALÂRES, CONSISÍÊNTES EiI FRALDAS DESCARTÁVEIS II{FANTIS E GERIÁÍICAS, EM
DIVERSOS ÍAI,IAÍIHOS, DESTINAOOS AO ATEI{CIMENTO DAS NECESS]DADES
ASSISTENCIAIS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO i{UNICÍPIO DE LARAI{JEIRÂS.SE,
PARA APOIO ÀS AçõES DE CUSTEIO DA ANTENçÃO BÁSICA, EM CO FORMIDADE COM O
PAÍIO DE TRABALHO DE EMENDA PARLA ENTAR ESTADUAL, CONFOR},.IE ESPECIFICAÇÕES,
QUANTITATIVOS, EXIGÊ CIAS E DEIALHAMEI{TOS COÍ{STANTES O ANEXO I - TERMO DE
REFERE CIA DO EDIÍAL.

1.2. Objeto da contratação;

1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentêmente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Rêfêrência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3,3, A Proposta do contratado; e

1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

iffit§

inscrita no CNPJ sob o nô. _,

+
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2.1. O prazo dê vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura,
podendo ser prorrogado por até dez anos, nos termos do art. 106 107, Lei no f4.133/202f
Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a administração deverá
verificar a regularidadê flscal do contratãdo, consultar o Cadãstro Nacionàl de Emprêsas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nêcionêl de Empresas Punidas (Cnep), emitir as
certidões negativas de anidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las
ao respectivo processo.

(:llusurá rERcrrRA - ÍitoDEra§.DE ExlcüçÃa.asÊsÍÃo ea.r§FAÍuars (.rr 92,
IV, vII o Xvlll)l
3.1, O regime de exêcução contratual, os modelos de gestão e de êxecução, assrm como os
prazos e condiçõês de conclusão, entrêgê, observação e recebimento do objeto constêm no
Termo de Referência, anexo ê estê Contrato.

cl.ll§urÁ QUAiTA - surrco Trulragío!

4.1. Não sêrá admitida a subcontratação do objeto contratual.

cráusurÁ Qurrra - PREÍ)o (!.r. 9rL rDl

5,1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

tTEM ESPECIFICAçÃO
UNIDADE

DE
MEDIDÂ

QUANÍ UNIIÁRIO Â$ ÍoÍaL Ri

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou lmpostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é mêramênte estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado depênderão dos quantitâtivos êfetivamentê fornêcidos

cúusuu strÍa - pac^ÍÉÍ{Ío (.rü 92, v ê vt):

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Têrmo de Rêferênciê, anexo a estê Contrâto.

cúu§ut-a sÉÍiiirt! REAJUSÍÉ{§à ez, v)r

7.1. Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustávels no prazo de urn ano
contado dê assinatura. Ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(s), deverá rnlcrar à
partir da data da nota de empenho.

7.2. Após o intêrrêgno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratantê, do índice (IPCA).
êxclusivamênte para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de 01 (um) ano será
contado a pârtir dos efeitos finênceiros do último reajuste.

+
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7.4. No caso dê àtrêso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última vaíiação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriàmente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhê(m) a ser êxtinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mals ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subst tulção,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pelâ legislação então êm vlgor.

7.7. Na ausência de prêvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índicê oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúu$rtÁ óÍÍava - a§[tcAçÕ4i§o co rnÂlal{rE (!}.Lp2, x, xr . xw)!

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimeoto de todôs as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prãzo ê condições estabelecidês no Têrmo de Referência;

8,4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõês veriflcadas no
obreto fornecido, paÉ que sejê por ele substituído, repêrado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8,5, Acompanhar e fiscalizar a êxêcução do contrato e o cumprimento das obrigaçõês pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelêcidos no presente Contrãto e no Termo de Refêrência.

8.7. Aplicar êo Contrâtâdo as sanções previstês nê lêi e neste ContÍato;

8.8. Cientificôr o ór9ão de representação judicial do t4unicíplo para adoção das medidas
càbíveis quando do descumprimento de obrigaçõês pelo Contratado;

8.9. Explicitamente êmitir decisão sobrê todas ãs solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administrâção terá o prêzo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admltida a prorrogação motivadâ, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro
feitos pêlo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês,

8,12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrêtivo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais,

{
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8.13. A Administração não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrâto. bêfi como por
qualquêr dano cêusêdo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregâdos, prepostos ou suboÍdinôdos.

cúusulA oÍ{a - oBRtGAçÕEs Do GoI?RAT^DO (rrt. 92, iIV, XVt G XVrt):

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obriqações constaôtes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objêto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostasl

9.2. Rêspoôsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês do objeto, de acordo com o Código
de Defesâ do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecedê
a data da entrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devlda comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo flscàl ou gestor do contrato ou
êutoridadê superior (àrt. 137, II, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarêcimento
ou informação por elês solicitados;

9.5. Reparar, corrlgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
paÊe, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os sêrviços nos quais se veriflcôrem vícios,
defeitos ou incorreções resultantês dã êxecução ou dos materiais empregados;

9,6, Responsabílizar-se pêlos vícios e danos decorrentes da êxecução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhãmento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no sítios correspondeôtes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscallzação do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagêmento, os segulntes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativô aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda f4unicipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Neqativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8, Responsabilizar-sê pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comêrclais e as demais previstas em lêgislâção específica, cuja
inadlmplência não transfere a responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto
do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contmto, no Wazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriflque no local da execução do obleto contratual.

i {ÀiY/
-]z§{-
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sêndo
executadô de acordo com a boa técnica ou que ponha êm risco a segurànça dê pessoas ou
bens de terceiros.

9.11. I\4ânter durante toda a vigência do contrato, em compãtibilidâde com ãs obrigâções
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cârgos prevista
em lei para pessoâ com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reseryas de cargos previstas na lêgislação (êrt. 116, da Lei n.o 14.133, de
2021)',

9,13, Comprovar ê reserva de cargos a que se refere a cláusula acioa, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refêridas vagês
(art, 116, parágrafo único, da Lêi n.o 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitêtivos de sua proposta, inclusive quanto ôos custos variáveis decorrentês de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não sêja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrêr
algum dos eventos arrolados no art, 124, Í1, d, da Lei no 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postLrlados legaís vigêntes de âmbito fêderal, estadual ou municipal,
as ioínàs de segurança do contratarte.

cúusuLA DÉcrua- GARANTIa DE EXECUçÃO (ôÍt.92,1ür); ,.

der causa à inexecução parcial do contrato;
der càusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou êo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
enseiar o retardamento da exêcução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
j u stífica do;
apresentar documentação falsa ou prestar declarêção falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execLlção do contrato;
comportar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude de quàlquêr natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2. Sêrão êplicadas ao contratêdo que incorrer nas infrações acima descritas as seguintês
sançoes:

10.1. Não havêrá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCrr,rA Pi$rEtRA - r rR çõ!S E SA çôÊS AD trI§TI^'IlrAS (aaL
92, XrV):

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o coôtratêdo
q uê:

+
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I. AdveÊêncià, quando o contratado dêr causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se iustiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14,133, de
2021);
Il. lmpedimento de licitar e contrataí, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrôto, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
IIl. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiqúem a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §50,
da Lei no 14.133, de 2021).

IV. l4ultê

l"loratórla de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela
lnadimpllda, até o limitê de 30 (trinta) dlas;

l'loratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totêl do
contrato, até o máximo de 30olo (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Admlnistração ê promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do aÍt, 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para ês infrações descritês nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1o/o a

30o/o do valor do Contrato.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de 1olo a 30Vô do valor do Contrato.

Para inÍração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30olo do valor do
Contrato.

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do vâlor
do Contrato.

Para ã infração descrita nà alínea "4" do subitem 12.1, a multa será de 1Õlo ô 30o/o do valor
do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de repôração íntegral do dano causado êo Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14,133, de 2021).

11.3.1. Todas as saneões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art, 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2. antes da aplicação da multa será facultada â defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) diâs úteis, contado da data de sua intimação (aÊ. 157, da Lei nÔ 14,133, de 202L),

11.3.3. Se a multa aplicadê e as indenizações cabíveis forcm superiores êo valor do
pêgamento eventualmêntê devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, â diferença será descontada da garantiê prestada ou será cobrada judiciêlmênte (art
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021). ,'b-r-
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrdnça judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) diôs, a contar da data do recebimento
da comunicação enviãda pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sênções realizôr-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art, 158 da Lei no 14,133, de 2021, paft as penalidades de
impedimento de licitaí e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, dê
2021)l

a natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
as peculiôridades do câso concreto;
as circLrnstâncias agravantes ou atenuantes;
os daôos que delâ provierem para o Contratante;
ê implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

integridadê, conforme nornas e

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos dã Adminlstração Pública que também sejam tipificados
como ôtos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente dêfinidos na
referida Lei (art. 159).

11,7, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê quê
utilizada com ãbuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos dãs sanções aplicadas à pessoa juídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de adminlstração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
.amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise juídica prévia (art, 160, da Lei no 14,133, de 2021),

11.8. O Contratante devêrá, no prazo máximo de 15 (quinze) diês úteis, contado da data de
aplicação da sênção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicàdas, para flns dê publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresôs Punidôs (Cnep).

11.9. As sanções de impedimento de licítar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passívêis dê reabilitação ôa forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administÉtiva e/ou indênizações, não inscritos em dividâ ativa, podêrão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ór9ão decorrêntês dêste mesmo
contrato ou de outros contràtos administrativos que o contratado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/[4E no 26, de 13 de abril de
2022.

cúusulA DÉcrüa sEG§[:rÂ- DA ExÍtNç.Ão coNTRAfu L (.'t. t2, xrx)!

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrgações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra ântes do prazo estipulado pôra tanto.
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12,2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpô do
contratadol

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sâôções administrativês;
e
poderá a Administração optar pelà extinção do contrato ê, nesse caso, adotará as medidas
àdmitidas em lei paÍa a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de c,Jmpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
U.f33/2í, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

12.3,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aftigos 138 e 139 da mesma Lei

12.3,2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

12.3.2.1. Se a operêção implicar mudânça da pessoa jurídica contratada, deve.á ser
formalizado termo êditivo para alteração subiêtiva.

12,4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedidol

12.4.1. Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmentê cumpddos;

12.4.2. Relação dos pagame[tos já efetuados e ainda devidos;

12.4,3. Indenizêções e multas

12.5. A extinção do contrôto não configura óbice pàra o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financelro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, côput, da Lei n.o 14,133, de 2021),

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dê
natureza técnica, comerciô1, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigênte do
ór9ão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhôdo função na
licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, ínciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cúusulA DÉcrria TERCETRA - DoÍ ção oRçAxr TÁRr (.É.92, wrr)l

12.2. Se ês obrigações não forem cumpridas no prazo estipulãdo, a vigênciâ ficará
prorogada até a conclusão do obieto, caso em que dêverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadasi

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSOI +
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cúusulA DÉc ,ta QUaRTA - Dos ca§os orrsso§ {.rt, 92, ur)!
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo ês disposições contidâs na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos,

cúusulA DÉctüa eutÍ{TA - alTEriaçóEsl

15,1, Eventuals alterações contratuais reger-se-ão pêla discipllna dos aÉs, 124 e segulntês
da Lei no 14,133, de 2021,

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condíções contratuais, os acréscimos
ou supressõês que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inícial atualizado do contrato,

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratânte, salvo nos câsos
de justificada necessldade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que ô formallzação
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 dê Lei no 14,133,
de 2021.

clÁusutá DÉc i{a sExra - Do acotitpaÍ{HÂMÊ}íÍo ! oÂ FrscalrzaçÃo

Na forma do que dispõe o ârtigo 117 da Lel
- CPF no

no, f4.133/2O21 fica desiqhêdo o sêrvidor
lotado na 

- 

deste Órqão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar ê conformidade da execução
do Contrato com as normas especiflcadas, se os procedimentos são adequados para gaÊntir
à qualidade desejada.

§20 - A aÇão da fiscalizêção não exonera a Contratada de suas responsabilidadês contratuais.

17. cúusul DÉcrra sÊrt?§::: Pü3t-tcÁçío;

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nôcionêl de
Contràtações Públicas (PNCP), nâ formê prevista no art,94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficiêl nâ Intemet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art.8o. §2o, da Lei n, 12.527, de 2011.

1-
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ls. cúusuL^ DÉcr a orÍava - Foto (.É. 92, sto):
Ficê elêito o Foro da Comarca de Laranjeiras. Estado de Sergipe para dirimir os litígios quê
decoríerem da execução deste Termo de Contrato que não pudêrem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133/21.

xxxxx, xx (dia), de xxx (mês) de 2025

CONTRAIANÍE

CONTRATADO

TESTE14UNHAS
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